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De: Olga Vieira <olga@avanziquimica.com.br>

Enviado: sexta-feira, 1de dezembro de 2023 15:41

Para : Renata Rod rigues <protocolo@daaea ra raqua ra.com. br>

Cc:'Rene Avanzi' <rene@avanziquimica.com.br>

Assunto: Razões de Recurso Administrativo DAAE Araraquara/SP - PE n.e 048/2023 - Produtos Químicos

Prezados, boa tarde.

A empresa Avanzi Química LTDA, vem através deste apresentar as Razöes de Recurso conforme manifestação em
sessão pública do Pregão eletrônico n.p 048/2023.

Atenciosamente,

Olga Helena Pizanni Vieir¡
Vendar
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QUlMltr,A,

llma. Sr. Pregoeiro do Departamento de Água e Esgotos de Araraquara - Sp - DAAE

DEPARTÀ¡'IENTO AUT'ôNOT¡O OU

ÁstJA E Es.oro DE ARARiaQ'ARA

Protocoþ: of,34o2/2o23 - 04/12/2023 10:39:36
araãqffia

Assunto: RECURSO - pReeÃo o4sl2o23

Nonrc: AVANZI QUÍUlce lron

REf,: RAZÕES DE RECURSO

PROC. DAAE. N9

Modalidade: PREGÃO rlrtRÔtrltco Ne 048/2023

Tipo da Licitação: Menor Preço por Lote.

2.908/2023

Avanzi Química LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 13.8L6.737/0001-29, localizada na Avenida

Fernando de Noronha, 800 - Jardim Margarida - Vargem Grande Paulista - SP - CEP: 06.730-

000, vem, respeitosamente, à presença de V,Sa, por seu representante legal que esta

subscreve (DOC l), apresentar suas RAZöES DE RECURSO, após devidamente manifestada a

intenção recursal de forma motivada na própria sessäo, observando-se o rito previsto no inc.

XVlll do artigo 4o da Lei no L0.520/02, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor.

DOS FATOS

t.1 A empresa acima qualificada, em 28 de novembro de 2023, parltcipou da licitação

na rnodalidade de pregão eletrônico, promovida pelo llmo. Departamento de Água

e Esgotos de Araraquara -SP - DAAE, para aquisição de Produtos Químicos para o

Tratamento de água e consumo Humano e no tratamento de Esgotos Sanitários

para o ano de 2024, conforme especificações constantes nos anexos do edital.
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t.2 Conforme o Edital foi apresentada a proposta eletrônica vis sistema

http://pregaoeletronico.Lebi.çom.br, com data limite no dia 28/L1,/2023 às 10

horas.

t.3 Durante análise das propostas eletrônicas apresentadas via sistema, tivemos nossa

proposta desclassificada pela comissão, alegando que estava em desacordo com o

Anexo lll A do referido Edital.

t.4 Todavia, foi levantado o questionamento perante a Comissão de Licitaçäo acerca

do valor apresentado via sistema, uma vez que o "anexo de proposta" se tratava

de uma mera formalidade, sendo que os valores digitados via sistema estavam

corretos.

t.5 Consequentemente, foi manifestada a intenção de Recurso no fim da sessão, cujas

razões aqui se apresentam,

II. DO DIREITO

L. Dos Princípios da lsonomia. da Competitividade e lndisponibilidade do lnteresse

Público.

t,L É de bom alvitre ponderar que:

A princíplo do igualdade constítuÍ um dos alicerces do licìtação, na

medida em que vÍso, não apenos permitír ù Administraçõo o escolha

da melhor propostq, como tdmbém asseguror a igualdade de direitos

o todos os interessados em controtor" {Maria Sylvia Zanella Di Pietro,

Direito Administrativo,22À. Edição, São Paulo, 2009, pg. 355).

T,2 Em consequência ao referido princípio, a própria Constituição da República

assegurou a igualdade dos licitantes em participar do certame.

Note-se que o princípio da igualdade pressupöe que as pessoas colocadas em

situaçöes diferentes sejam tratadas de forma desigual:

"Dor trotomento isonômico às partes significa trotor iguolmente os

ìguais e desigualmente os desiguois, na exoto medido de suas

desigualdades". (NERY JUNIOR, L999, p. 42').

L.3
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1.5

1".6

1..7

O que se busca é uma igualdade proporcional porque não se pode tratar

igualmente situaçöes provenientes de fatos desiguais:

"O røciocínio que orienta o compreensão do princípio da isonomia

tem sentído objetívo: aquinhoor igualmente os iguois e

desigualmente as situoções desiguais". (BULOS, 2002, p.79).

Nesse sentído, a constituição Federale a legislação podem fazer distinçöes e dar

tratamento diferenciado de acordo com juízos e critérios valorativos, razoáveis e

justificáveis, que visem conferir tratamento isonômico aos desiguais:

"Assim, os trotomentos normativos diferenciados são compatíveis

com 0 Constituição Federal quondo verificada o existência de uma

finalidade rozoavelmente proporcionol ao fim visado". (MORAES,

L989, p. 58).

Todavia, há de se considerar que o princípio da igualdade nas licitações tem

diversas vertentes, todas respeitando o princípio da supremacia do interesse

público.

Vejamos. lnfere-se, ao contemplar o procedimento licitatório, que duas são as

finalidades a serem alcançadas. A primeira encontra guarida na obtenção da

proposta mais vantajosa, ou seja, aquela que atende, maiormente, em termos

financeiros os interesses da entídade licitante. Em um segundo momento,

ambiciona, ancorado no preceito da isonomia, cujos influxos desbordam da

esfera particular, passando a nortear todo o arcabouço normatívo pátrio

vigente, ofertar igual oportunidade aos que desejam contratar com as pessoas

obrigadas a licitar, conforme consagra o artigo 3e da Lei Ne 8.666, de 21 de

junho de L993, que regulamenta o art.37, inciso XXl, da Constituiçäo Federal,

institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras

providências.

Ora, o procedimento licitatório tem que ser concebido como uma imposição

decorrente do interesse público, sendo seu pressuposto a competição,

consistente na possibilidade de acesso de todos e quaisquer agentes

econômicos capacitados à licitação. Trata-se da concreção do corolário

constitucional da isonomia, que veda a discriminaçäo ou estabelecimento de

mecan ismos segregatórios.

Av. Fernando de Noronha,800
Vargem Grande Paulista - 5P
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QUIMICA ,@@
L.8 Assim, pode-se afirmar que, decorrente do princípio da igualdade, encontra-se

no art. 3e., S1e., inciso lda Lei n. 8666193 o princípio da competitividade.

1.9 Com efeito, importante lrazer à baila a lição do eminente professor Celso

Antônio Bandeira de Mello sobre os citados princípios nas licitaçöes, in verbis:

"O princípio do igualdode implica o dever ndo apenos de tratar

isonomicamente todos os que afluírem ao certome, mas tombém o

de ensejar oportunidode de disputó-lo a quaisquer interessodos que,

deseiando dele participor, podem oferecer os indispensóveis

condições de gorantía. É o que prevê o ió referido ort. 37, XXt, do

Texto Constitucionol. Aliós, o 5 F do ort. 3e do 1ei8.666 proíbe que o

oto convocatório do certame admita, preveia, incluo ou tolere

cldusulas ou condições capozes de frustror ou restringir o coráter

competitivo do procedimento licitatório (..')"

L,10 lnterpretando as disposições do artigo 3e, o ilustre especialista na área de

licitação, o doutor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera:

"Os dispositívos restantes, ocerca da licitoçdo, desdobrom os

princípios do ort. 3e, que funciono como norteodor do trobolho

hermenêutíco e de aplicoção da Lei das licitações. Nenhuma soluçõo,

em coso algum, seró sustentóvel quando colidente com o art. 3e.

Hovendo dúvida sobre o caminho a adotar ou a opçõo o preferir, o

intérprete deverd recorrer a esse dispositivo. Dentre diversas soluções

possíveis, deverão ser rejeitadas os incompotíveis com os princípios

do art.3e'(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, Ed. Dialética, 5e edição, fls. 5a).

Lt1, É verificado, ainda, que a competiçäo assume feição de disputa, quando houver

a possibilidade de uns licitantes apresentaram melhores propostas do que

outros; um a proposta melhor de todas. lnfere-se, assim, que a licitação

materializa um procedimento que visa à satisfação do interesse público,

arrimando-se pelo princípio da isonomia, sendo possível afirmar que a função

da licitação é a de permitir, por meio da mais ampla disputa, abarcando o

maior número possível de agentes econômicos capacitados, a satisfação do

interesse público.
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Neste sentido, vale trazer a lume o entendimento cristalizado pelo superior

Tribunal de Justíça, no que concerne ao tema, consoante é extraído do aresto

coligido:

Emento: Recurso Ordinório em Mondodo de Seguranço.

Administrativo. Licitação. Modolidade de pregdo eletrônico.

Revogação. Ausência de competitividade. Possibilidade. Devido

processo legol. Observância. Recurso desprovido. [...] S. A revogaçõo

do certome é oto administrativo, exigindo, portanto, a devida

fundomentoção e motívoção (justo motivo poro seu desfozimento),

assim como o cumprimento dos disposições legais. 6. O ort. 49 da Lei

de Licitoções e Controtos Administrotivos prevê o possibilidade de

revogoção do procedimento licitatório, em caso de interesse público,

"decorrente de foto superveniente devidomente comprovado,

pertinente e suficiente paro justificor tol conduta". Por suo vez, o ort.

1.8, coput, do Decreto 3.555/2000, o quol regulamento a modolidade

de licitaçdo denominado pregdo, dispõe que "o autoridade

competente poro determinar o contratoção poderd revogor o

licitoção em foce de razões de interesse público, derivodas de fato

superveniente devidamente comprovado, pertínente e suficiente paro

justifícar tal conduta, devendo anuló-lo por ilegalidode, de ofício ou

por provocaçõo de quolquer pessoa, medionte ato escrito e

fundomentado". 7. No coso em exame, o Governodor do Estodo do

Poroná revogou o pregão eletrônico, de formo fundamentoda e com

supedâneo nos referidos dispositivos legais e em parecer do

Assessoria Jurídica da Cosa Civil, entendendo pela ausêncio de

competitívidade no certame, na medido em que houve d

partícipação efetiva de apenas umo empresd, o que impossibilitou a

AdminÍstração Públicø de onalisar a melhor oferta e dar

cumprìmento ao princípio da proposta mais vantøjoso. 8. A

participação de um único licitante no procedimento licÍtotório

configura folta de competitividode, o que autorizo a revogação do

certame. lsso, porque umo das finolidades do licitação é a obtenção

do melhor propostd, com mois vontogens e prestações menos

onerosøs poro d Administrøção, em umo relação de custo-benefício,

il ,.11
i \.,/' :
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de modo que deve ser garantido, paro tonto, o portícipoção do

moior número de competídores possíveis. 9. "Folta de

competitividode que se vislumbro pela só porticipação de duos

empresot com ofertos em volor bem oproximodo oo limite móximo

estobelecido" (RMS 23.402/PR, 2e Turma, Rel Min. Eliano Colmon,

DJe de 2.4.2008). [...] 11. Recurso ordinório desprovido. (Superior

Tribunal de lustíça - Primeiro Turmo/ RMS 23.360/PR/ Relatora:

Ministro Denise Arrudo/ Julgodo em 17.L2.2008).

TJ-PR - Agrovo de lnstrumento Al 6701546 PR 0670154-6 (TJ-PR)

Dato de publicaçõo: 04/05/201-0

Emento: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇ\.

LtctrAÇÃo. L|M:NAR. REVOGAÇÃO DO CERTAME. APENAS UMA

EMPRESA PARTICIPANTE, AUSÊNCIA DE COMPETITIVIDADE.

REVOGAÇÃO ADMINISTRATIVA CALCADA NA SUA

DISCRCIONARIEDADE, DECßÃO CORRETA. AGRAVO DESPROVIDO. 1..

O artigo 557 do Código de Processo Civil , obietívondo encontrar

rápida prestação jurisdicionol, entre outros poderes, facultou ao iuiz,

em cosos específicos, o colocar, desde logo, o processo em meso pord

jutgamento pelo Órgão Colegiado, sem necessidade de observar o

trâmite legol. 2. A discricionoriedade atrelo-se ò conveniêncio do

Administroção Pública. 3. Notando que openos umo empresd

partìcipou da dÍsputa, e entendendo que tal círcunstância serÍq

aviltonte à competíção devida no licitoção, pode revogar a

licitação. 4. Correto, pois, a decisdo singular. 5. Agrovo de

I nstru me nto des prov ido.

TJ-PR - Mandado de Seguranço MS 3316465 PR 0331646-5 (TJ-PR)

Doto de publicação: 21/07/2006

Emerlto: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO ' MANDADO

DE SEGURANÇA CONTRA ATO QUE REVOGA PROCEDIMENTO DE

PREGÃO ELETRÔNICO POR AUSÊNCIA DE COMPETITIVIDADE

Av. Fernando de Noronha,800
Vargem Grande Paulista - 5P
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tNvrnsÃo Do DEVtDo pRoclsso LEGAL - tNocoRRÊ¡ucA

coMpRovADA IFENSA ao pnNcípto DA coMpETtrtvtDADE -

tnrnsrÊruan DE IFENSA À tn or uaraçÕrs - ATo REvoonróno

EscoRR:tro - nusÊruqa DE DtREtro tíauoo E cERTo - zRDEM

DENEGADA. L. No caso vertente, não hd que se cogitor do alegada

ofensa oo contraditório e o ampla defeso, hoja visto, que a revogoção

do ato licitqtório ocorreu depois de concedido à porte, oportunidade

poro monifestação e que restou exercido. 2. Sem embargo de que a

legislação do pregão consigne um número mínÍmo de licitontes, ø

exigêncÍa de mais de um concorrente para o certome torna possível

a competitividade, permitíndo, assim, umq controtação maìs

vantojoso paro otender ao interesse públíco, sob o ótico econômico-

financeira. Assim, a existêncÍa de um único competídor não se

mostrq convenÍente pora seguimento do certdme, diante da

impossibilidade de se oferir o existêncio de melhores condições pora

otimização do gestão dos recursos públicos.

L.L3 Dessa forma, é claro concluir que, mesmo dentro do âmbito da possibilidade de

desclassificação de propostas em desacordo com o edital, o próprio princípio

que fundamenta esses privilégios, proíbe que os mesmos sejam aplicados de

forma a desequilibrar a relação entre as partes e violar o interesse público.

L.L4 Assim, é extremamente relevante considerar que as propostas apresentadas

via sistema eletrônico estão de acordo com o quantitativo solicitado pelo

DAAE de Araraquara.

1-.15 Contudo, o arquivo Anexo lll A citado pelo pregoeiro no "chat" de mensagens

após desclassificação da empresa Avanzi, não faz parte do Edital, conforme

menciona no momento da sessão.

1.,L6 Destaca-se que o arquivo mencionado pelo pregoeiro durante a sessão, não faz

parte dos documentos extraídos do próprio site do Departamento de Água e

Esgotos de Araraquara, motivo esse a divergência dos quantitativos

apresentados no arquivo anexo a proposta de preços.

L.17 Desclassificar a proposta da empresa em razäo da divergência do quantitativo do

sistema com ó quantitatÍvo da proposta em anexo, prejudica o decorrer do

Av. Fernando de Noronha,800
Vargem Grande Paulista - 5P
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certame, cujo único objetivo é a proposta mais vantajosa para Administração

Pública, além de trazer uma exorbitante oneraçäo aos cofres públicos,

2, DO PEDIDO

2.L

2.4

0800 042 0421

2.2

2.3

Aduzidas as razöes que balizaram as presentes RAZöES DE RECURSO, esta

recorrente requer, com supedâneo na Lei ne. 10520/2002 e 8.666/93 e suas

posteriores alteraçðes, o recebimento, análise e admissão desta peça.

Seja declarada a classificação da proposta apresentada pela empresa Avanzi

Química LTDA, pelos motivos de fato e de direito acima articulados.

Sob esses irrefutáveis fundamentos, espera e requer a Licitante Recorrente seja

a presente julgada procedente, decidindo V,Sa. pelas correçöes que se fazem

necessárias.

Requer, ainda, em caso negativo, seja remetido o presente recurso à autoridade

Superlor, bem como à procuradoria competente, para parecer.

Termos em que,

pede deferimento.

Vargem Grande Paulista/SP 01 de dezembro de 2023.

gor¿h
Documento assinado d¡g¡tâlmente

OL6A HELEM SAI{TAM PIZZANIV{EIRA
Datâi 0l/12l2023 15:33:21{300
Ver¡f ique em https://validar.it¡.gov,br
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ô''- Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal: 380 - CEP: 14802-510 -Araraquara-SP

Fone: ('1 6) 3324-9555 - Atendimento: 0800 602-2324
CNPJ 44.239,77010001-67 - l.E.: tsento

www.daaeararaquara.com. br

PREGÃO ELETRÔNICO N" 04812023
PROCESSO DAAE N" 2.908 de 1911012023

OBJETO: Aquisição de produtos químicos (Tanino Vegetal, Hipoclorito de Sódio, Ácido

Fluossilícico e Ortopolifosfato de Sódio) para o tratamento de água para consumo humano e

no tratamento de esgotos sanitários para uso no ano de 2023 e 2024, conforme especificações

constantes nos anexos do edital.

A vista da interposição de Recurso Administrativo pela empresa licitante AVAN-

ZI QUÍMICA LTDA - CNPJ: 13.816.737t0001-29 nesse certameo ficam as demais licitan-

tes devidamente intimadas a apresentarem, no prazo legal, suas contrartazões. Os autos deste

processo licitatório estão desdejá com vistas franqueadas às interessadas.

PUBLIQUE-SE!

Araraquara (SP), 04 de dezembro de2023,

D
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